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ATA Nº 356/2009 - CONSELHO UNIVERSITÁRIO

Aos vinte e três dias do mês de abril do ano dois mil e nove, às quatorze horas e onze 
minutos, no Salão Nobre do Edifício Arthur da Silva Bernardes da Universidade Federal 
de Viçosa, em Viçosa, Minas Gerais, reuniu-se, pela tricentésima qüinquagésima sexta 
vez, o Conselho Universitário,  presidido pelo Professor Luiz Cláudio Costa, Reitor,  e 
secretariado  pela  Professora  Maria  das  Graças  Soares  Floresta,  Secretária  de  Órgãos 
Colegiados. Os Conselheiros presentes foram os que se seguem: Nilda de Fátima Ferreira 
Soares; Antônio Cleber Gonçalves Tibiriçá;  Derly José Henriques da Silva; Sebastião 
Tavares de Rezende; Luiz Antônio Abrantes, este com direito a voz; Sérgio Hermínio 
Brommonchenkel;  Maria Goreti  de Almeida Oliveira;  Antônio Simões Silva; Walmer 
Faroni; Marinês Guerreiro; Carlos Antônio Moreira Leite; Augusto César de Queiroz; 
Lúcio Antônio de Oliveira Campos; José Luiz Rangel Paes e seu suplente,  Carlos de 
Castro  Goulart,  este  com direito  a  voz;  Mônica  Ribeiro  Pirozi;  Ana  Lídia  Coutinho 
Galvão; Dario Cardoso de Lima; Rolf Jentzsch; Fabrícia Queiroz Mendes, suplente do 
Conselheiro  Éder  Teixeira  Marques;  Allain  Wilhian  Silva Oliveira;  Vanda do Carmo 
Lucas dos Santos;  Joaquim Benício de Souza; Teresinha de Jesus Ferreira;  Álvaro de 
Araújo; Aloísio de Castro Cardoso; Sérgio Aroeira Braga; Cláudio Bellose de Oliveira; 
Thais Ferreira de Souza; Luiza Lúcia e Silva Santana e  Cristina Fontes Araújo Viana. 
Iniciada a reunião,  o Presidente cumprimentou os novos conselheiros eleitos,  Fabrícia 
Queiroz Mendes, Augusto César de Queiroz, Lúcio Antonio de Oliveira campos e Carlos 
de Castro Goulart,  agradeceu a sua disponibilidade em integrar este Conselho e desejou 
êxito  em  seus  mandatos. Item  1-  APRECIAÇÃO  DA  PAUTA –  O  Presidente 
apresentou a pauta da reunião e propôs a inclusão,  extrapauta,  dos  assuntos a seguir 
relacionados:  1-  Consulta  do  Conselheiro  Maurício  Paulo  Ferreira  Fontes  (09-
04653); 2- Capacitação – 2.1- Afastamento para realizar treinamento no exterior – 
2.1.1-  Marcos  da  Silva  Magalhães  (09-00703);  3-  Proposições  Diversas  -   3.1- 
Reitoria – 3.1.1- Regimento da Medalha de Ouro do Mérito Administrativo (09-
03690);  3.2-  Pró-Reitoria  de  Administração  –  3.2.1-  Construção  do  Prédio  do 
Depósito de Bens para o Serviço de Patrimônio (09-00622); 3.2.2- Construção do 
Edifício Administrativo para abrigar a AIN, CPD, DFN, DMT, PGP e PRJ (09-
03876); 3.3-  Comissão Executiva de tecnologia  da Informação – COETI – 3.3.1- 
Regularização da permissão de uso de faixa de terra do campus para canalização 
subterrânea para passagem de cabos de fibra ótica (06-03574);  3.3.2- Contrato de 
cessão  remunerada  de  uso  de  postes  da  UFV  para  cabeamento  pela  empresa 
Embratel (00-002424), o que foi aprovado, por unanimidade. Item 2- APRECIAÇÃO 
DA  ATA  Nº  355/2009 –  aprovada,  por  unanimidade,  com  correções.  Item  3- 
INFORMES  DA  REITORIA –  O  Presidente  informou  ao  Conselho  que,  neste 
momento,   ocorre um problema administrativo com a empresa terceirizada que presta 
serviços à UFV, a ZL Ambiental Ltda., impedida de receber os valores contratuais. A 
UFV,  no  sentido  de  buscar  uma  solução,  mantendo  os  compromissos  com  estes 
trabalhadores terceirizados e com os setores aos quais eles atendem, procurou, com o 
auxilio  imprescindível  da  Procuradoria  Jurídica,  uma  forma  legal  de  arcar  com  o 
pagamento dos salários dos trabalhadores da ZL Ambiental Ltda., até que o novo edital 
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de  contratação,  que  está  sendo  elaborado,  possa  ser  aberto.  A  outra  empresa  A  HL 
Conservação e Serviços Ltda., também com pendências jurídicas, entrou com mandado 
de segurança e ganhou setenta e duas horas para pagar o débito com o Governo Federal. 
Esta é uma situação que tem gerado inquietação no campus, não somente entre os setores 
por elas atendidos, uma vez que os serviços que oferecem vêm suprindo as necessidades 
urgentes destes setores, mas também por envolver um grande número de trabalhadores 
que as mesmas mantêm em seu quadro. No seu entendimento, esta situação ressalta a 
importância de discutirmos a terceirização no setor público, buscando um norteamento 
político para as ações de instituições públicas, como a Universidade. Informou, ainda, 
sobre   o  planejamento  das  comemorações  do  aniversário  de  quarenta  anos  de 
federalização da UFV, que acontece no mês de julho deste ano, quando serão realizadas 
diversas atividades, dentre elas, debates sobre temas da vida institucional. Apresentou, 
ainda, ao Conselho, o convite para a inauguração da Casa dos Prefeitos, no dia vinte e 
quatro de abril, às quatorze horas, no Espaço Cultural Fernando Sabino. Trata-se, como 
informou, de um projeto interinstitucional  de relevância política e social, num momento 
em que se discutem as tendências à expansão e à interiorização das Universidades, ao 
mesmo  tempo  em  que   se  evidenciam  limites  orçamentários  e   problemas  de 
financiamento para estas. Prevalecerão, em sua análise, as IES que buscarem excelência 
acadêmica  e  relevância   social.   A Casa  dos  Prefeitos  nasce  da  idéia  de  conciliar  a 
capacidade  da  UFV  de  gerar  projetos  com  as  necessidades  dos  municípios  de 
desenvolver  projetos,  por  dificuldades  na  sua  elaboração  e  prospecção.  O objetivo  é 
ampliar as condições da  UFV de interagir com estes municípios,  estabelecendo,  com 
eles, parcerias no sentido de  identificar demandas, elaborar projetos de desenvolvimento, 
voltados para o  interesse público e  a relevância social. Para isso, deverá buscar uma 
articulação política, agregando diferentes instituições, como a Caixa Econômica Federal, 
a Associação Mineira de Municípios e o Governo de Minas Gerais, e desenvolver ações 
de  caráter  formativo,  com  clara  visão  social,  não  só  voltadas  para  a  formação  dos 
gestores municipais, como também de estudantes da UFV.  Item 4- NOVO ENEM E 
SISTEMA DE SELEÇÃO UNIFICADA - O Presidente fez um relato do processo de 
proposição, pelo Ministério da Educação, de um novo sistema de seleção unificada para 
ingresso na educação superior com a utilização do Exame Nacional do Ensino Médio, 
apresentado  pelo  Ministro  da  Educação  no  Encontro  de  Reitores  em  Brasília,  e 
consubstanciando no documento denominado Termo de Referência, documento este que 
subsidia a presente discussão por este Conselho. Informou, ainda, sobre como estão as 
iniciativas de adesão entre as outras IFES e o apoio já manifestado de algumas entidades. 
Discorreu sobre a situação da UFV, ressaltando os limites e possibilidades da adesão ao 
programa. Informou sobre as reuniões que realizou no campus, nos últimos dias, com 
entidades  representativas;  com o Conselho Técnico  de Graduação,  que se posicionou 
contrário à adesão da UFV; do Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão que, com doze 
votos favoráveis e três votos contrários, aprovou o indicativo de adesão, mas não como 
decisão irrevogável; com a ASPUV, o Diretório Central dos Estudantes e com o CAP-
COLUNI, além de setores da Administração. Informou sobre a reunião da ANDIFES, 
que ocorrerá na próxima semana, sendo que o Reitor deverá apresentar a posição da UFV 
relativa  à sua adesão a este programa até o dia trinta de abril. Foi encaminhado, segundo 
o Presidente, um pedido de dilação deste prazo. Colocando em discussão o documento 
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Termo de Referência,  destacou pontos  nucleares  do documento,  sobre o qual,  vários 
conselheiros  apresentaram  questionamentos  e  emitiram  comentários.  Após  ampla 
discussão do documento, alguns esclarecimentos prestados pelo Presidente, foi aprovada 
a  proposta  de  indicativo  de  adesão  ao  sistema  unificado,  com  a  necessidade  de 
esclarecimentos  de  dúvidas  e  retorno  à  UFV,  para  nova  reunião  do  CONSU.  Esta 
proposta foi aprovada com vinte e dois votos favoráveis e dois votos contrários. Após a 
apreciação desse assunto, retirou-se do plenário a Conselheira Marinês Guerreiro.  Item 
5- HOMOLOGAÇÃO DO  AD REFERENDUM -   5.1- Autorização para realizar 
Mestrado  -   5.1.1-  Vivianne  Molica  de  Andrade  (09-02224)  –  homologado,  por 
unanimidade, por proposição do Conselheira Maria Goreti de Almeida Oliveira, o ato ad 
referendum dado  pela  professora  Nilda  de  Fátima  Ferreira  Soares,  Vice-Reitora  no 
exercício da Reitoria, constante na página 29 do processo, aprovando a solicitação da 
servidora  Vivianne  Molica  de  Andrade  de  autorização  para  realizar  o  Mestrado  em 
Agroquímica,  na  UFV, a  partir  do primeiro  semestre  de  2009,  sem prejuízo  de suas 
atividades  funcionais,  por  dezoito  meses. Item 6-  CONVÊNIOS – CONTRATOS - 
homologadas, por unanimidade, todas as assinaturas de todos os documentos constantes 
na pauta. São eles: CONVÊNIOS – 1- TERMO ADITIVO Nº 01/2008 AO CONVÊNIO 
Nº 019/2008 UFV/INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS – IEF/SOCIEDADE DE 
INVESTIGAÇÕES  FLORESTAIS  –  SIF/SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  MEIO 
AMBIENTE  E  DESENVOLVIMENTO  SUSTENTÁVEL  –  SEMAD,  de  30.12.08 
(Alterar a cláusula quinta do contrato prorrogando seu prazo de vigência, até 30 de junho 
de  2009);  2-TERMO  ADITIVO  Nº  01/2008  AO  CONVÊNIO  Nº  009/2007 
UFV/FUNARBE, de 30.12.08 (Prorrogar o prazo de vigência, até 25 de dezembro de 
2009); 3-CONVÊNIO  Nº  12/2009  UFV/
UNIVERSIDADE  DE  LAVAL,  CANADÁ,  de  12.1.09  (Promover  o  intercâmbio 
educacional e científico assim como estimular a cooperação entre as duas Instituições nas 
áreas  de  Ciências  Agrárias  e  Biociências  Aplicadas);   4-CONVÊNIO  Nº  05/2009 
UFV/UNIVERSIDAD  NACIONAL  DE  SAN  MARTÍN,  de  20.1.09  (Desenvolver  a 
cooperação  científica,  cultural  e  educacional,  contribuindo  para  a  integração  de 
atividades  e  programas  de  investigação  de  interesse  comum do ensino  nos  níveis  de 
graduação  e  pós-graduação);  5-CONVÊNIO  Nº  06/2009  UFV/FUNDAÇÃO  DE 
AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS – FAPEMIG/FUNARBE, 
de 17.2.09 (Execução do projeto “Análise dos mecanismos de tolerância a seca em cana 
de açúcar através do uso da análise microtranscriptomica e metabolomica”);  6-TERMO 
ADITIVO Nº 01/2009 AO CONVÊNIO Nº 03/2008 UFV/INSTITUTO ESTADUAL DE 
FLORESTAS  –  IEF/SOCIEDADE DE INVESTIGAÇÕES  FLORESTAIS  –  SIF,  de 
20.2.09  (Alteração  das  cláusulas  quarta  e  quinta,  suplementando  o  valor  total  do 
convênio e prorrogando seu prazo por mais doze meses, a partir de 22 de fevereiro de 
2009,  encerrando-se  em  22  de  fevereiro  de  2010);  7-  CONVÊNIO  Nº  011/2009 
UFV/FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS – 
FAPEMIG/FUNARBE, de 4.3.09 (Execução do projeto “Obtenção,  seqüenciamento e 
caracterização funcional de bibliotecas de cDNAs completos para o estudo funcional de 
genes importantes para a produção de etanol celulósico a partir da cana de açúcar”);  8-
TERMO  DE  DENÚNCIA  DO  CONVÊNIO  Nº  056/2007  UFV/SECRETARIA  DE 
ESTADO  DE  MEIO  AMBIENTE  E  DESENVOLVIMENTO  SUSTENTÁVEL  – 
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SEMAD, de 6.3.09 (Denúncia do convênio firmado entre a Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente  e  Desenvolvimento  Sustentável  –  SEMAD  e  a  UFV);  9-CONVÊNIO  Nº 
08/2009  UFV/EMPRESA  BRASILEIRA  DE  PESQUISA  AGROPECUÁRIA  – 
EMBRAPA, de 10.3.09 (Estabelecimento de condições básicas de cooperação entre as 
partes);  10-CONVÊNIO Nº 09/2009 UFV/EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUÁRIA – EMBRAPA, de 10.3.09 (Estabelecer a integração de esforços entre 
as partes, objetivando o fortalecimento de programas de pós-graduação ministrados pela 
UFV, bem como de programas de pesquisa da Embrapa); 11-CONVÊNIO Nº 07/2009 
UFV/UNIVERSIDADE  DE  SÃO  PAULO/INSTITUTO  DE  QUÍMICA,  de  12.3.09 
(Definir atividades de pesquisa e compromisso para desenvolvimento de parte do projeto 
intitulado “Seleção e caracterização bioquímico-molecular de clones de cana-de-açúcar e 
microorganismos  lignocelulolíticos  visando  à  maximização  da  sacarificação  e 
fermentação a partir do bagaço para produção de álcool celulósico”); 12-CONVÊNIO Nº 
010/2009 UFV/EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS EMATER – MG, de 16.3.09 (Cooperação técnica na 
área de ensino); 13-CONVÊNIO Nº 013/2009 UFV/FUNARBE, de 31.3.09 (Formalizar 
o apoio concedido pela FUNARBE ao programa institucional de concessão de bolsas de 
iniciação científica para estudantes da UFV por meio do Programa de Apoio à Iniciação 
Científica da Fundação Arthur Bernardes e da UFV (FUNARBIC), implementado em 
parceria com a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação com recursos repassados pela 
FUNARBE). CONTRATOS  - 1-TERMO ADITIVO Nº 01/2006 AO CONTRATO Nº 
137/2005  UFV/EMPRESA  BRASILEIRA  DE  PESQUISA  AGROPECUÁRIA  – 
EMBRAPA,  de  29.12.06  (Prorrogação  do  prazo  do  contrato  principal,  até  31  de 
dezembro de 2007);  2-TERMO ADITIVO Nº 02/2008 AO CONTRATO Nº 194/2008 
UFV/INSTITUTO  SOUZA  CRUZ/FUNARBE,  de  4.11.08  (Alteração  da  forma  de 
pagamento  do  montante  ainda  não  pago  do  contrato  principal,  e  a  incorporação  da 
professora Lourdes Helena Silva de Paiva, do Departamento de Educação, na equipe de 
pesquisa, estendendo as atividades de avaliação em termos de orientações, diretrizes e 
metodologias);  3-TERMO  ADITIVO  Nº  01/2008  AO  CONTRATO  Nº  406/2007 
UFV/BRASIL  TELECOM  S.A.,  de  20.11.08  (Prorrogação  do  prazo  de  vigência  do 
contrato por mais doze meses, até o dia 13 de dezembro de 2009); 4-TERMO ADITIVO 
Nº 03/2008 AO CONTRATO Nº 016/2008 UFV/ALFOR ENGENHARIA LTDA., de 
24.11.08 (Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 016/2008 pelo período de 30 
(trinta)  dias  corridos,  até  o  dia  25  de  dezembro  de  2008);  5-TERMO ADITIVO Nº 
02/2008  AO  CONTRATO  Nº  285/2007  UFV/TRIGOLEVE  INDÚSTRIA  E 
COMÉRCIO  LTDA.,  de  28.11.08  (Alteração  das  Cláusulas  Primeira  –  item  1.1  e 
Terceira – item 3.6, inclusão do subitem 1.1.1 e item 4.11, bem como a prorrogação do 
prazo de vigência do contrato);  6-TERMO ADITIVO Nº 01/2008 AO CONTRATO Nº 
322/2008 UFV/HIGITERC HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., de 1.12.08 
(Acréscimo de mais  dois  postos  de portaria  ao Contrato  nº  322/2008,  e  consequente 
alteração das cláusulas terceira  – item 3,  e nona – item 1);  7-TERMO ADITIVO Nº 
06/2008  AO  CONTRATO  Nº  005/2007  UFV/ADCON  ADMINISTRAÇÃO  E 
CONSERVAÇÃO LTDA., de 10.12.08 (Prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
por mais 12 (doze) meses, até o dia 15 de janeiro de 2010); 8-TERMO ADITIVO Nº 
04/2008 AO CONTRATO Nº 235/2006 UFV/MUNICÍPIO DE TIMÓTEO/FUNARBE, 
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de 11.12.08 (Prorrogação do prazo de vigência do contrato, até 31 de maio de 2009); 9-
TERMO ADITIVO Nº 07/2008 AO CONTRATO Nº 312/2006 UFV/HIPER LIMPE 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., de 15.12.08 (Compensação de valores); 10-
CONTRATO  Nº  387/2008  UFV/EXCELL  MINERAIS  E 
FERTILIZANTES/FUNARBE,  de  18.12.08  (Realização  de  pesquisa  científica);  11-
TERMO ADITIVO Nº  01/2008  AO CONTRATO Nº  235/2008  UFV/COMPANHIA 
NITRO QUÍMICA BRASILEIRA/SOCIEDADE DE INVESTIGAÇÕES FLORESTAIS 
– SIF, de 19.12.08 (Termo de aditamento ao contrato); 12-CONTRATO Nº 078/2009 
UFV/COMPANHIA MINEIRA DE INFORMÁTICA LTDA., de 12.1.09 (Fornecimento 
de computadores, monitores, impressoras, notebook, etc.); 13-CONTRATO Nº 079/2009 
UFV/INEZ BEATRIZ WARPECHOWSKI PAWLOWSKI, de 12.1.09 (Fornecimento de 
computadores,  monitores,  impressoras,  notebook,  etc.);  14-CONTRATO Nº 080/2009 
UFV/DISELETRI DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE ELETRICIDADE, de 
12.1.09 (Fornecimento  de  computadores,  monitores,  impressoras,  notebook,  etc.);  15-
CONTRATO Nº 081/2009 UFV/SPECTRU INSTRUMENTAL CIENTÍFICO LTDA – 
ME, de 12.1.09 (Fornecimento de computadores, monitores, impressoras, notebook, etc.); 
16-CONTRATO Nº  085/2009  UFV/INTELB COMÉRCIO E  SERVIÇOS LTDA,  de 
12.1.09 (Fornecimento  de  computadores,  monitores,  impressoras,  notebook,  etc.);  17- 
CONTRATO  Nº  086/2009  UFV/OLIVEIRA  &  MORGAN  LTDA,  de  12.1.09 
(Fornecimento  de  computadores,  monitores,  impressoras,  notebook,  etc.);  18-
CONTRATO Nº 087/2009 UFV/T. G. VAZ, de 12.1.09 (Fornecimento de computadores, 
monitores, impressoras, notebook, etc.); 19-  CONTRATO Nº 088/2009 UFV/AMLUZ 
COMERCIAL  LTDA.-ME,  de  12.1.09  (Fornecimento  de  computadores,  monitores, 
impressoras, notebook, etc.); 20-CONTRATO Nº 089/2009 UFV/SRS COMÉRCIO DE 
INFORMÁTICA  LTDA.,  de  12.1.09  (Fornecimento  de  computadores,  monitores, 
impressoras, notebook, etc.); 21-CONTRATO Nº 090/2009 UFV/M M COMÉRCIO DE 
TONER  LTDA.-ME,  de  12.1.09  (Fornecimento  de  computadores,  monitores, 
impressoras,  notebook,  etc.);  22-CONTRATO  Nº  091/2009  UFV/COMERCIAL 
BRASIL  DE  PRODUTOS  VAREJISTA  LTDA.,  de  12.1.09  (Fornecimento  de 
computadores,  monitores,  impressoras,  notebook,  etc.);  23-CONTRATO Nº 092/2009 
UFV/POWER  TEC  TECNOLOGIA  EM  INFORMÁTICA  LTDA.-ME,  de  12.1.09 
(Fornecimento  de  computadores,  monitores,  impressoras,  notebook,  etc.);  24-
CONTRATO  Nº  093/2009  UFV/TECHMINAS  TECNOLOGIA  E  INFORMÁTICA 
LTDA., de 12.1.09 (Fornecimento de computadores, monitores, impressoras, notebook, 
etc.);  25-CONTRATO  Nº  067/2009  UFV/HANASHIRO  MÁQUINAS  AGRÍCOLAS 
LTDA., de 19.1.09 (Fornecimento de trator, carreta e aparador de gramas, Campus Rio 
Paranaíba);  26-CONTRATO  Nº  068/2009  UFV/AGROVET  SUL  SERVIÇOS  E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA., de 19.1.09 (Fornecimento 
de trator, carreta e aparador de gramas, Campus Rio Paranaíba); 27-TERMO ADITIVO 
Nº 01/2009 AO CONTRATO Nº 220/2008 UFV/MUNICÍPIO DE PORCIÚNCULA/
FUNARBE, de 23.1.09 (Prorrogação do prazo de vigência do contrato, até 23 de julho de 
2009);  28-CONTRATO  007/2009  UFV/CHAVEIRO  GERSON  LTDA.,  de  26.1.09 
(Fornecimento de material  (chaves);  29-CONTRATO Nº 008/2009 UFV/MILLIPORE 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., de 26.1.09 (Fornecimento e instalação de aparelho 
purificador de água); 30-DISTRATO DO TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
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PROFESSOR  VOLUNTÁRIO  (CONTRATO  Nº  205/2008)  UFV/BRUNO 
FRANCISCO SANT´ANNA DOS SANTOS, de 27.1.09 (Distrato do termo de adesão ao 
programa de professor voluntário, assinado pelas partes em 23 de junho de 2008);  31-
CONTRATO  Nº  053/2009  UFV/AEROTUR SERVIÇOS  DE VIAGENS  LTDA.,  de 
28.1.09   (Prestação de serviços de reserva, emissão, marcação, remarcação, endosso e 
fornecimento  de  passagens  aéreas  nacionais  e  internacionais,  em tarifas  econômicas, 
normal e promocional, durante o ano de 2009, destinadas aos servidores e colaboradores, 
que estejam a serviço ou autorizados a participar de eventos de natureza administrativa, 
técnica  ou  acadêmica  de  interesse  da  UFV);  32-TERMO ADITIVO Nº  02/2009 AO 
CONTRATO  Nº  039/2007  UFV/AGROS  –  INSTITUTO  UFV  DE  SEGURIDADE 
SOCIAL, de 2.2.09 (Renovação do contrato pelo período de doze meses e o reajuste do 
valor mensal pago pela Universidade ao locador); 33-TERMO ADITIVO Nº 02/2009 AO 
CONTRATO  Nº  040/2007  UFV/AGROS  –  INSTITUTO  UFV  DE  SEGURIDADE 
SOCIAL, de 2.2.09 (Renovação do contrato pelo período de doze meses e o reajuste do 
valor mensal pago pela Universidade ao locador); 34-TERMO ADITIVO Nº 02/2009 AO 
CONTRATO  Nº  041/2007  UFV/AGROS  –  INSTITUTO  UFV  DE  SEGURIDADE 
SOCIAL, de 2.2.09 (Renovação do contrato pelo período de doze meses e o reajuste do 
valor  mensal  pago  pela  Universidade  ao  locador);  35-CONTRATO  Nº  054/2009 
UFV/COMERCIAL  BRASIL  DE  PRODUTOS  VAREJISTA  LTDA.,  de  3.2.09 
(Fornecimento  de  equipamentos  de  informática  (impressoras);  36-CONTRATO  Nº 
055/2009  UFV/PROGRESSO  INFORMÁTICA  E  REPRESENTAÇÃO  LTDA.,  de 
3.2.09  (Fornecimento  de  equipamentos  de  informática  (monitores  de  vídeo);  37-
CONTRATO Nº  056/2009 UFV/ARQUIMEDES AUTOMAÇÃO E INFORMÁTICA 
LTDA., de 3.2.09 (Fornecimento de equipamentos de informática (computadores)); 38-
CONTRATO  Nº  057/2009  UFV/TECHMINAS  TECNOLOGIA  E  INFORMÁTICA 
LTDA.,  de  3.2.09  (Fornecimento  de  equipamentos  de  informática  (computadores  e 
impressoras); 39-CONTRATO Nº 058/2009 UFV/INÊS BEATRIZ WARPECHOWSKI 
PAWLOWSKI,  de  3.2.09  (Fornecimento  de  equipamentos  de  informática 
(microcomputadores  notebook);  40-CONTRATO  Nº  059/2009  UFV/S.  R.  S. 
COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA., de 3.2.09 (Fornecimento de equipamentos de 
informática (impressoras); 41-CONTRATO Nº 060/2009 UFV/OLIVEIRA & MORGAN 
LTDA., de 3.2.09 (Fornecimento  de equipamentos  de informática  (impressoras));  42-
CONTRATO  Nº  061/2009  UFV/UNIVERSAL  IMPORTADORA  SERVIÇO  E 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTO LTDA., de 3.2.09 (Fornecimento de equipamentos 
de  informática  (monitores  de  vídeo));  43-TERMO  ADITIVO  Nº  02/2009  AO 
CONTRATO  Nº  081/2007  UFV/EMPRESA  BRASILEIRA  DE  CORREIO  E 
TELÉGRAFOS, de 6.2.09 (Alteração da Cláusula Sexta e subitens 9.1 e 9.2 da Cláusula 
Nona);  44-  TERMO  DE  TRANSAÇÃO  E  COMPROMISSO  COM 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA E PROMESSA DE PAGAMENTO Nº 001/2009 
UFV/TRANSPORTE  CAMILO  DOS  SANTOS  LTDA.,  de  12.2.09  (O  segundo 
signatário confessa dever  a UFV a importância  de R$8.700,00 (oito  mil  e setecentos 
reais),  constante  do processo administrativo de nº 2008/000900);  45-CONTRATO Nº 
065/2009  UFV/UNIDA MANSUR E FILHOS LTDA.,  de  16.2.09  (Fornecimento  de 
passagens rodoviárias – trecho Viçosa/Rio de Janeiro e Rio de Janeiro/Viçosa – para 
viabilizar o deslocamento do professor Eduardo Simonini Lopes, do Departamento de 
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Educação, durante realização do seu doutorado na Universidade do Estado do Rio de 
Janeiro, duas passagens por semana (ida e volta); 46-TERMO ADITIVO Nº 01/2009 AO 
CONTRATO Nº 184/2008 UFV/CONSÓRCIO PAULISTA DE PAPEL E CELULOSE, 
de 16.2.09 (Alteração da razão social da empresa, Ripasa S/A Celulose e Papel, por sua 
empresa  sucessora  Consórcio  Paulista  de  Papel  e  Celulose);  47-CONTRATO  Nº 
094/2009 UFV/CIN – COMERCIAL IRMÃOS NOGUEIRA LTDA. – EPP, de 18.2.09 
(Fornecimento de ovos de galinha  durante o exercício de 2009);  48-CONTRATO Nº 
095/2009 UFV/CIN – COMERCIAL IRMÃOS NOGUEIRA LTDA. – EPP, de 18.2.09 
(Fornecimento de frutas e legumes durante o exercício de 2009); 49-CONTRATO Nº 
062/2009  UFV/SYGENTA  PROTEÇÃO  DE  CULTIVOS  LTDA./FUNARBE,  de 
26.2.09  (Uso  e  exploração  de  cultivares  de  cana  de  açúcar);  50-CONTRATO  Nº 
063/2009 UFV/COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL CENTRAL, 
de 26.2.09 (Prestação de serviços de instalação e manutenção de rede de comunicação de 
dados, voz e imagem, Campus Rio Paranaíba); 51-CONTRATO Nº 064/2009 UFV/JOSÉ 
CLÁUDIO DA SILVA FERNANDES, de 26.2.09 (Fornecimento de pão francês de 50 
gramas);  52-CONTRATO  Nº  066/2009  UFV/ERRI  COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  DE 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., de 26.2.09 (Reinstalação de um sistema de segurança 
de quatro câmeras de vigilância na Av. P. H. Rolfs); 53-TERMO ADITIVO Nº 03/2009 
AO CONTRATO Nº 107/2008 UFV/HIPER LIMPE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA.,  de  26.2.09  (Acréscimo  de  mais  4.041,46m2 de  área  interna  e  600,60m2 de 
esquadrias nos serviços de limpeza realizados pela contratada, com a inclusão de nove 
faxineiros nos seguintes setores: Departamento de Engenharia Elétrica, Departamento de 
Tecnologia de Alimentos, casa 31 da Vila Gianetti – Museu de Ciências da Terra, casa 32 
da Vila Gianetti – Museu de Zoologia, casa 33 da Vila Gianetti – Núcleo de Educação 
para Adultos e casa 36 da Vila Gianetti – Clínica de Doenças de Plantas); 54-TERMO 
ADITIVO  Nº  10/2009  AO  CONTRATO  Nº  312/2006  UFV/HIPER  LIMPE 
CONSERVAÇÃO  E  SERVIÇOS  LTDA.,  de  26.2.09  (Alteração  do  valor  global  do 
Contrato,  mediante  modificação  da  Cláusula  Décima  –  item  10.1.);  55-TERMO 
ADITIVO  Nº  01/2009  AO  CONTRATO  Nº  103/2008  UFV/CONEXÃO  MÉDICA 
COMERCIAL LTDA., de 26.2.09 (Prorrogação do prazo de vigência até o dia seis de 
março  de  2009  e  reajuste  no  valor  do  contrato);  56-CONTRATO  Nº  098/2009 
UFV/CYLINDER  COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  LTDA.,  de  2.3.09  (Fornecimento  de 
peças  originais  de  1ª  linha  para  motocicletas,  marca  Honda  da  frota  da  UFV);  57-
CONTRATO  Nº  102/2009  UFV/VERCOM  –  COMERCIAL  AGROVETERINÁRIA 
LTDA., de 3.3.09 (Fornecimento de ração para coelhos); 58-CONTRATO Nº 077/2009 
UFV/TRANSDELTA – TRANSPORTADORA DELTA LTDA., de 4.3.09 (Execução de 
serviços  de  frete  para  transporte  de  encomendas);  59-CONTRATO  Nº  076/2009 
UFV/COMPANHIA  BRASILEIRA  DE  PETRÓLEO  IPIRANGA,  de  5.3.09 
(Fornecimento  de  álcool  etílico  hidratado,  óleo  diesel  e  gasolina  comum);  60-
CONTRATO  Nº  082/2009  UFV/TREVISO  MÁQUINAS  E  IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS LTDA.,  de  6.3.09  (Fornecimento  de  trator  de  roda  e  acessórios);  61-
CONTRATO  Nº  083/2009  UFV/BAMAQ  S.A.  BANDEIRANTES  MÁQUINAS  E 
EQUIPAMENTOS,  de  6.3.09  (Fornecimento  de  trator  de  roda  e  acessórios);  62-
CONTRATO  Nº  084/2009  UFV/SOCIEDADE  COMERCIAL  LEOPOLDINENSE  E 
PARTICIPAÇÃO LTDA., de 6.3.09 (Fornecimento de trator de roda e acessórios);  63-
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CONTRATO Nº 101/2009 UFV/DISTRIBUIDORA BRASÍLIA DE VEÍCULOS S/A, 
de  9.3.09  (Fornecimento  de  gasolina);  64-TERMO  ADITIVO  Nº  01/2009  AO 
CONTRATO  Nº  008/2008  UFV/C  &  P  ARQUITETURA  LTDA.,  de  9.3.09 
(Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 90 (noventa) dias, a partir de 9 
de março de 2009, devendo os serviços prestados serem concluídos até o dia 6/6/2009); 
65-TERMO  ADITIVO  Nº  01/2009  AO  CONTRATO  Nº  080/2007  UFV/MAURO 
JARBAS DE SOUZA GODOY, de 9.3.09 (Prorrogação do prazo de vigência do contrato 
pelo período de dois anos, a partir de 9 de março de 2009, e alteração do valor estipulado 
na  Cláusula  Segunda,  item  2.1,  alínea  “b”);  66-CONTRATO  Nº  096/2009 
UFV/FUNDAÇÃO  MS  PARA  PESQUISA  E  DIFUSÃO  DE  TECNOLOGIAS 
AGROPECUÁRIAS/FUNARBE, de 11.3.09 (Realização de pesquisa científica por parte 
da UFV, na área de Nutrição e Produção de Ruminantes); 67-CONTRATO Nº 099/2009 
UFV-EDITORA/ALOÍSIO  XAVIER/IVAR  WENDLING,  de  11.3.09  (Cessão  dos 
direitos de edição, reimpressão, reedição, distribuição e comercialização, por um período 
de 10 (dez) anos, da obra intitulada “Silvicultura Clonal:  Princípios e Técnicas”);  68-
TERMO  DE  RESCISÃO  AO  CONTRATO  Nº  094/2006  UFV/INSTITUTO 
ESTADUAL DE FLORESTAS – IEF, de 12.3.09 (Rescisão total do contrato de cessão 
remunerada  de  uso  de  linhas  telefônicas);  69-CONTRATO Nº 097/2009 UFV/CTBC 
MULTIMÍDIA  DATA  NET  S.A.,  de  13.3.09  (Fornecimento  de  serviço  de  circuito 
dedicado  de  acesso  síncrono à  internet  interconectando  ao  Campus  da  CEPET);  70- 
CONTRATO Nº  100/2009  UFV/COMPANHIA FERRO LIGAS MINAS GERAIS  – 
MINASLIGAS/SOCIEDADE DE INVESTIGAÇÕES FLORESTAIS – SIF, de 16.3.09 
(Municiar  a  Minasligas  de  informações,  normas  de  procedimento  e  recomendações 
técnicas  para  obter  a  produtividade  florestal  máxima,  permitida  pelas  condições 
ambientais  de  cada  propriedade  da  empresa,  observando  a  melhor  relação  custo-
benefício);  71-CONTRATO Nº 103/2009 UFV/ALUÍZIO BORÉM DE OLIVEIRA, de 
17.3.09  (Cessão  de  direito  de  impressão,  reimpressão,  reedição,  distribuição  e 
comercialização  da  obra  intitulada  “Hibridação  Artificial  de  Plantas”);  72-  TERMO 
ADITIVO Nº 01/2009 AO CONTRATO Nº 208/2008 UFV/DOMÍNIO INFORMÁTICA 
LTDA., de 23.3.09 (Acréscimo de mais dois Técnicos de Infra-Estrutura Nível II, a partir 
de 9 de março de 2009); 73-CONTRATO Nº 104/2009 UFV/ANTÔNIO EMIDIO DE 
FREITAS, de 24.3.09 (Fornecimento de verduras e outros, durante o exercício de 2009); 
74-TERMO ADITIVO Nº 16/2009 AO CONTRATO Nº 186/2006 UFV/CELULOSE 
NIPO-BRASILEIRA  S.A.  -  CENIBRA/SOCIEDADE  DE  INVESTIGAÇÕES 
FLORESTAIS – SIF,  de 24.3.09 (“Projeto  de resistência  à  ferrugem e  à  murcha-de-
ceratocystis  em clones  e  progênies  de  Eucalyptus  ssp.  da  CENIBRA”); 75-TERMO 
ADITIVO  Nº  17/2009  AO  CONTRATO  Nº  186/2006  UFV/CELULOSE  NIPO-
BRASILEIRA S.A, – CENIBRA/SOCIEDADE DE INVESTIGAÇÕES FLORESTAIS – 
SIF, de 24.3.09 (“Projeto de modelagem de crescimento e monitoramento hidriológico 
dos  plantios  florestais  da  Cenibra”);  76-TERMO  ADITIVO  Nº  18/2009  AO 
CONTRATO  Nº  186/2006  UFV/CELULOSE  NIPO-BRASILEIRA  S/A  – 
CENIBRA/SOCIEDADE  DE  INVESTIGAÇÕES  FLORESTAIS  –  SIF,  de  24.3.09 
(“Projeto  de pesquisa DQO recalcitante  de efluentes  de  celulose  Kraft  Branqueada – 
Caracterização  e  alternativas  para  sua  remoção”);  77-CONTRATO  Nº  105/2009 
UFV/MUNICÍPIO DE PORCIÚNCULA/FUNARBE, de 25.3.09 (Prestação de serviços 
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por  parte  da  UFV  na  área  de  Economia  Rural,  visando  à  realização  de  atividades 
relacionadas  à  “Pesquisa  e  Planejamento  para  o  Desenvolvimento  Sustentável”);  78-
TERMO  ADITIVO  Nº  03/2009  AO  CONTRATO  Nº  081/2007  UFV/EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS, de 25.3.09 (Fica incluído na Cláusula 
“Das Condições de Pagamento” do Contrato Originário o seguinte: Os créditos devidos 
pela ECT, relativos às indenizações, cujos fatos geradores foram apurados e devidamente 
comprovados  pela  ECT,  serão  pagos  diretamente  à  contratante  via  crédito  na  conta 
corrente  cadastrada  no  sistema  da  ECT);  79-CONTRATO  Nº  106/2009  UFV/WWF 
BRASIL/FUNARBE, de 27.3.09 (Prestação de serviços por parte da UFV na área de 
Análise  Espacial  para  execução  do  projeto  intitulado  “Mapeamento  dos  índices  de 
fragmentação dos rios da cabeceira do Pantanal e identificação de zonas prioritárias para 
a  conservação  considerando  os  recursos  hídricos”);  80-  CONTRATO  Nº  108/2009 
UFV/SERVIÇO  NACIONAL  DE  APRENDIZAGEM  DO  COOPERATIVISMO  NO 
ESTADO  DE  SÃO  PAULO  –  SESCOOP/SP/FUNARBE,  de  27.3.09.(Prestação  de 
serviços por parte da UFV para ministrar treinamento em administração de propriedade 
rural em quatro módulos, para a COOPERMOTA – Cooperativa dos Cafeicultores da 
Média Sorocabana de Cândido Mota/SP, a contar da data de assinatura do contrato até 30 
de julho de 2009); 81- CONTRATO Nº 107/2009 UFV/BRUNO FRANCO ALVES, de 
30.3.09 (Prestação de serviços pelo voluntário ao Departamento de Direito da UFV); 82-
CONTRATO  Nº  109/2009  UFV/URBACON  –  URBANISMO  CONSTRUÇÕES  E 
OBRAS  LTDA.,  de  1º.4.09  (Execução  de  serviços  necessários  à  implantação  e 
pavimentação articulada em blocos de concreto articulados, tipo “blokret”, no Campus de 
Florestal). Após a apreciação desse assunto, retirou-se do plenário o Conselheiro Dario 
Cardoso de Lima e chegou o seu suplente,  Maurício  Paulo Ferreira  Fontes. Item  7- 
PARA APRECIAÇÃO - 7.1- Pró-Reitoria de Ensino - 71.1- Convênio entre a UFV e 
a Faculdade Santo Antônio de Pádua/FASAP-RJ – Registro de diplomas dos cursos 
de graduação oferecidos pela FASAP (08-16434) – homologada, por unanimidade, por 
proposição  do  Conselheiro  Sérgio  Hermínio  Brommonschenkel,  a  assinatura  do 
Convênio entre a UFV e a Faculdade Santo Antônio de Pádua/FASAP - Registro de 
diplomas  dos  cursos  de   graduação  oferecidos  pela  FASAP.  Item  8- 
REDISTRIBUIÇÃO DE DOCENTES - 8.1- Da Universidade Federal de Ouro Preto 
para a UFV -  8.1.1- Ana Augusta Passos Rezende (08-01826) –  homologado, por 
unanimidade, por proposição do Conselheiro Sérgio Hermínio Brommonschenkel, o ato 
ad  referendum,  constante  na  página  52  do  processo,  aprovando  a  redistribuição  da 
docente Ana Augusta Passos Rezende da Universidade Federal  de Ouro Preto para a 
UFV. Após a apreciação desse assunto, retiraram-se do plenário os Conselheiros Vanda 
do Carmo Lucas dos Santos e Joaquim Benício de Souza. 8.2- Da UFV/Campus de Rio 
Paranaíba para a Universidade Federal do Espírito Santo - 8.2.1- Vagner Tebaldi 
de Queiroz (08-18619) -  aprovada, com quatorze votos favoráveis e sete contrários, a 
redistribuição do docente Vagner Tebaldi de Queiroz da UFV/Campus de Rio Paranaíba 
para a Universidade Federal do Espírito Santo. Após apreciação desse assunto, retiraram-
se do plenário os Conselheiros Sérgio Aroeira Braga e Aloísio de Castro Cardoso.  8.3. 
Da UFV para a Universidade de  Brasília -  8.3.1. Ricardo Corrêa Gomes (09-00734) 
–  aprovada,  com doze  votos  favoráveis  e  dez contrários,  a  redistribuição  do docente 
Ricardo  Corrêa  Gomes  da  UFV  para  a  Universidade  de  Brasília.  Item  9- 

9

358
359
360
361
362
363
364
365
366
367
368
369
370
371
372
373
374
375
376
377
378
379
380
381
382
383
384
385
386
387
388
389
390
391
392
393
394
395
396
397
398
399
400
401
402



UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA                                                                                                                CONSU356.09

CAPACITAÇÃO  -   9.1-  Autorização  para  realizar  Mestrado  -   9.1.1-  Plínio 
Magalhães  Madureira  (08-10599)  -  aprovada,  por  unanimidade,  por  proposição  da 
Conselheira  Maria  Goreti  de  Almeida  Oliveira,  a  solicitação  do  servidor  Plínio 
Magalhães Madureira de autorização para realizar o Mestrado em Bioquímica Agrícola, 
na  UFV,  a  partir  de  primeiro  semestre  de  2009,  sem  prejuízo  de  suas  atividades 
funcionais,  por  dezoito  meses. 9.1.2-  Maria  de  Lourdes  de  Carvalho  (08-18408)  - 
aprovada, por unanimidade, a solicitação da servidora Maria de Lourdes de Carvalho de 
autorização para realizar o Mestrado em Administração, na UFV, a partir de primeiro 
semestre  de  2009,  em regime  de  licença  parcial,  por  dezoito  meses. 9.2-  Relatório 
parcial  de  treinamento  –  Doutorado  -   9.2.1-  Belmiro  Zamperlini  (04-08267)  - 
aprovado, por unanimidade, o relatório parcial de treinamento apresentado pelo servidor 
Belmiro Zamperlini.  9.2.2- Maria Inês de Souza Dantas (06-02537) -  aprovado, por 
unanimidade, o relatório parcial de treinamento apresentado pela servidora Maria Inês de 
Souza Dantas. Após a apreciação desse processo, retirou-se do plenário a conselheira 
Luiza  Lúcia  e  Silva  Santana.  Aprovados,  por  unanimidade,  por  proposição  do 
conselheiro  Walmer  Faroni,  os  pareceres  favoráveis  aos  relatórios  parciais  de 
treinamento,  emitidos  pelo  relator  da  Pró-Reitoria  de  Pesquisa  e  Pós-Graduação, 
constantes  nos  itens  a  seguir  relacionados:  9.3-  Relatório  parcial  de treinamento – 
Mestrado - 9.3.1- Anderson Resende Lamas (05-13588), 9.3.2- Ivani Soleira Gomes 
(07-12959), 9.3.3- Shirley Aparecida Gomide Cabral (07-14493), 9.3.4- Luiza Lúcia e 
Silva  Santana (07-13319).  Após  a  apreciação  desse  assunto,  retornou  ao  plenário  a 
conselheira  Luiza  Lúcia  e  Silva  Santana.  Item  10-  AVALIAÇÃO  DE  ESTÁGIO 
PROBATÓRIO - 10.1- De Docentes - 10.1.1- Giselly Marchesi Bianchi (06-10960) - 
aprovado, por unanimidade, o estágio probatório da docente Giselly Marchesi Bianchi. 
10.1.2- André Gustavo dos Santos (05-14562) - aprovado, por unanimidade, o estágio 
probatório  do docente  André Gustavo dos  Santos. 10.1.3-  Antônio  Policarpo  Souza 
Carneiro  (05-14570)  -  aprovado,  por  unanimidade,  o  estágio  probatório  do  docente 
Antônio Policarpo Souza Carneiro. 10.1.4- Antônio Fernandes de Carvalho (05-16210) 
-  aprovado,  por  unanimidade,  o  estágio  probatório do docente Antônio Fernandes  de 
Carvalho. 10.1.5-  Raphael  Bragança  Alves  Fernandes  (05-14574)  -  aprovado,  por 
unanimidade, o estágio probatório do docente Raphael Bragança Alves Fernandes.   10.2- 
De servidores técnico-administrativos - 10.2.1- Fabiana Barbosa Fialho (06-04342) - 
aprovado, por unanimidade, o estágio probatório da servidora Fabiana Barbosa Fialho. 
10.2.2- Fabiano Mário Rodrigues Fialho (06-04345) –  aprovado, por unanimidade, o 
estágio probatório do servidor Fabiano Mário Rodrigues Fialho. Item 11- LICENÇA 
SEM REMUNERAÇÃO - 11.1- Maurício Edson da Silva (07-02979) - aprovada, com 
quatorze votos favoráveis e três contrários, a solicitação do servidor Maurício Edson da 
Silva de licença para tratar de assuntos particulares, sem remuneração, por um ano. 11.2- 
Márcia  Mendonça  Cunha  dos  Santos  (09-01682)  –  aprovada,  por  unanimidade,  a 
solicitação da servidora Márcia Mendonça Cunha dos Santos de licença para tratar de 
assuntos particulares, sem remuneração, por dois anos, a partir de 26 de maio de 2009. 
Às dezenove horas e sete minutos, a reunião foi encerrada.  Para constar, foi lavrada a 
presente  ata,  que,  se  achada conforme,  será  assinada  pelo  presidente,  Professor  Luiz 
Cláudio Costa e pela Secretária de Órgãos Colegiados, Maria das Graças Soares Floresta. 
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